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EDTTAL DA coMrssÃo oE LrcrrAçÃo DE cHÃ GRANDE

Setor: Comissáo PeÍmanente de Licitaçao
Fone/Fax: (0*81) - 3537.I I 40 - Ramal 27

uurrcípros DA MATA SUL
PERNAMBUCANA
ATT: Sr. Dayse Juliana dos Santos

0*81 - 3671.1558

soLrcrrAÇÃo DE DocUMENTAçÃo E pRoposrA DE pREÇo

Solicitamos apresentaçáo de DocumentaÇão para compor o Processo No 03912022 -
DISPENSA No 00512022, para a ContÍatação de Consórcio Público para a execução de
sêrviços de tratâmento de resíduos sólidos, no Atêrro Saniário público localizado no
Município de Escada-PE.

1. - DA HABILITACÃO

1.1 - Relativo à habilitação Jurídica:

a) Ato consütutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades ôomeíciais, e, no cÍlso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleiÉo de seus administradores.

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na Íorma do s
2o, do art. 32 da Lei n" 8.666/93, atterado pela Lei no 9.648/98 e instruçáo Normativa MARE no
5/95, republicada no Diário OÍicial da União de 19 de abril de í996. nos temos do modelo
constante do Anexo I desie Eciiiai.

c) Declaração de inêxistência em seu quadro de pessoal de menores na norma do inciso
)O(xlll, do art.7", da ConstituiÉo, nos termos do modelo constante do Anexo ll deste Edital.

d) Doclareção expresaa, conforme modelo constante no Anexo lll de que o sócio ou diretor
não ocupa cargo ou funçáo de chefie, assessoramento ou funÉo de confiança, no Município
de Chã Grande.

1.2 - Relativo à Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscÍição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

b) Certidáo Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitantê, peíinênte ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

c) Certidâo Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa, da Dívida Aüva da União e da
Fazonda Fedoral, atualizada, conforme o disposto no Decreto n 8.3OZlZOj4 e portaria n.
35At2014tMF.

d) Certidâo Negativa de Debitos (CNO), expedida pelo INSS, atualizada, podendo ser
apresentada conjuntamente com a Certidão de que trata a alinea "c" do Edital, conforme
estabelece a Portaria RFB/PGFN no 175112014.

e) Certidáo de RegularÍdade Fiscal com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-
FGTS),

0 Certidáo de Regularidade com a Fazenda Estadual

g) Prova de inexistência dê débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaÉo de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNOT, nos termos do titulo Vll-

r A, da Consolidacão das Leis dotTrabalho.

St, r.r.. no66.16{6"1s 6" s,1,.
Gleyc€rf, Alcxandre Gomes SecíetaÍra CpL

v"H#ffA&"k r",,"n"
Membro CPL
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h) Certidões de processos eletrônicos (PJ-e) de lo e 20 graus.

i) Atestado fornecido por pessoa luridica de direito público ou privado, declarando ter O
Consórcio prestado serviço compativel e peÉinente com o objeto deste Edital, devendo o
atestado conter: além do nome do atestante, seu CNPJ, endereço completo, Elefone e
afirmagão de que a Emprêsa exêcutou corrêtamente es etividades peÉinentês,
atendendo a todas as condiçôes contratuais. Não será aceito o Atestado de Capacidade
Técnica subscrito pela própria empresa licitante.

2 _ DO CONTRATO

2.'1. - O Município de Chã Grande, através da Secretaria de Finanças, convocará a Licitante
avaliada para, no prazo de 03 (três) dias úteis após a Ratificâção, a comparecer para assinar o
Contrato que virá a ser fiÍmado entre este Municipio e a Licitante, conÍorme Minuta do Anexo
lV, deste edital.

Certo de Vossa atenção, agradecemos

Chã Grande - PE, 29 de setembrc de 2022.

bldycianà/Aiexanorá dorirêj f,lannix de @vêdo Ferreira
Presidente Secretária Membro

Luana Roberta Batista da Silva
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ANEXO I

utarr t'rt§A tr vvJt aúAz

oecuneçÃo oe rNexrsrÊNcrA E FATo SUpERvENtENTE

, CNPJ no (Nome
da Empresa)
sediacla à
(Endereço Completo)
declara, sob as pênas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua Habilitaçáo no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocoÍrências posteriores.

de de2O22.

(Nome com pleto do declarantê)

(Assinatura do declarante)

Grey"'"nffi-o,e Oomes
PÍesdente CPL

Mal 346926
cPF 062 083 384-09

Luana Rôbanr Bstrstâ da Srlvâ
SecÍeteÍra CPL
Mal 344?07

CPF 101 648 034-2,t

raaHBF[*á-r",r"ira
Membro CPL
Mat : 346913

CPF: 032.615.934-74

AV. Sôo Joré, n'l0l, CênlÍo, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-OOO I IelêÍone:81 3537-tt4O I CNpJ: I1.Of9.80ó/q)Ol -90
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ANEXO II

lJlOrE ll.JA ll lJUCI ZUtLZ

DECLARAÇÃO DE MÃO.DE.OBRAS DE MENORES

CNPJ no
(Nome da Empresa)
sediârla à
(Endereço Completo)
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho
de 1993, acÍescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de '18 (dezoito) anos em tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze)
clr ru§ r ra u!,,r rur!,éu uti clpt t--t tutz,

,_de de 2022.

(Nome completo do declarante)

(No da Cl do declarantê)

(Assinatura do declarante)

Gleyc,"ffi-no,"nor."
Presdenle CPL

Mâr 346926

Luana Robertâ Batratl c,a Sltva
SecÍelaía CPL

Mat 344707
cPF 101 64a 034-24

l4ptqnJtx-
Mannix de Azevêdo Ferreira

Membro CPL
Mat : 3469'13

cPF. 032 615 934-74cPF 062 083 384-09

AV. Sôo José, no tol, Cenho, Chõ Gronde-pE, CEp S5.ó36_O(x,
E-mqll ouvídoÍlo@chogÍondê.pê.gov.bÍ 
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ANEXO il

DISPENSA N'. OO5/2022

MooELo DE DEcLARAÇÃo expResse, DE euE o sooo ou otReroR NÃo
ocupA cARGo ou FUNçÃo DE cHEFrA, ASSESSoRAÍ'íENTo ou ruxçÃo oe

coNFrANçA, ruo uururcípro DE cHÃ cRANDE

W
Gleyoané AExaadre Gomes

Presdenle CpL
Mat 346925

cPF 062 083 384-09

CNPJ no sediado à

, declara, sob as penas da

lei, que nenhum dos seus proprietários /úcios / diretor / sócio-gerente ocupa cargo ou

função dê chefia, assessoramento ou função de confiança no Município de Chã

Grande - PE.

Cidade-UF,_de de 2022.

(Nome completo do declarante)

(No da Célula de ldentidade)

(Assinatura do declarante)

L'râôa RobQdâ Batrata da srtva
SêcÍetâÍe CpL

Mat 34470?
cPF 101 648 034-24

À,Arrrnttt4.--
Mãhnix de Azevedo Feír6lía

Membro CPL
Mat.: 346913

cPF 032 615.934-74

AV. Sôo José, nô l0l, CentÍo, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ô-(m lTeleíone:81 3537-l l4O ICNPJ: I l.(X9.806/Oq)t -90
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ANEXO IV

MINUTA OE CONTRATO DÊ PROGRAMA NISB-AS N'03/2017

CONTRÂTO N' t2022

MINUTA CONTRATUAL OE PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA
MATA SUL - CIDADE LIMPA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE cHÃ GRANDE _ PE A SEGUIR DENoMINADo
SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO O
CoNSÓRcIo
DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADO

Pelo presenle instrumento, de um lado, como CONTRATANTE o MUNICÍP|O DE CHÃ GRANDÊ-PE,
pessoa jurídica de dirêito público interno, inssita no CNPJ sob o no 11.0/í9,606/000í -90, situado à Avenida Sáo

iêrc aú rcPre§c'ráue pi;rv úqlrrrár'v \rc Lúúuaçdv, LspvirÉs, úúiLuiij,
Turismo ê Juvêntudê, SÍ. Jo€l Gomes de Silva, brasileira, divorciado, PÍofessor ê Fermacêutico. nomeado poÍ meto
do Decreto N'036 de 01 de setembro dê 2018, portâdor da Carteira de ldêntidede no 5.322.402 SSP/PE. CPF n'
027.0O9.2U-12, EM CONJUNTO com o Secretário de Govemo, Sr. Sérgio FeÍnandes de Carvalho, brasileira,
divorciado, comerciante, nomeado por meio do Decreto N'036 de 01 de setembro de 2018, portadoÍ da CarteiÍa de
ldentidade no 3.581.163 SSP/PE, CPF no ô49.468-8ru0, do outro lado. como CONTRATADO. o

Pessoa Juridica de OiÍeito Públic!, inscrita no CNPJ/MF sob o n'
com sede à _, n' XX, Baino, Cidede-UF, CEP

nesteatoíeprêsentadoporseÚsuaPresidente,o(a)sr(a).-,nacionalidade,Estadocivil.
ProÍissáo'inscritonocPF/MFSobon"-;frmamopresentecontratodePrograma,com
fundamento do aÍt. 24, XXVI, da Lêi n.o E.666193 e de acordo com os Princípios da AdministíaÉo Pública, conforme
as cláusulas que sêguem:

Constitui objeto do pÍesente contrato, o serviço de de§inação final ambientalmente adêquada de resíduos
sólidos urbanos (dasse ll A e ll B, conforme NBR - ABNT 10.00412004) em ateÍÍo sanitário, confoÍme preÍrogâtive
do Programa Mata Sul Cidade Limpa.

PARÁGRAFO Ú lCO: Caberá ao MunicÍpio contrataÍrte a responsabilidade da coleta, lratamênto e
transporte até o aterro sanitário público e consorciado que fica locâlizado no Municipio de Escada, tudo conforme
Lei Fêderal no 12.305/2010 e Lei Estadual no 14.23612010.

cúusuLA [ - REG|UE JURÍDrco

A Prestação de Serviços obieto do presente Contrato rege-se pele Lei Federal no. 11.1O71OS (artigo í3),
aplicando-se, supletivãmente disposições de Direito Privado.

Ap{icar-ss.á supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos. nos casos de omissâo.

cúusuLA ur - vALoR Do coNÍRÂTo E cot{otÇÕEs DE PAGArlENTo

O valor do Conlrato de ProgramrNlSB/AS. n" 0312017. aÉs reavaliaçáo da base de cálculo será de RS
(POR EXTENSO), perfazendo o Valor Global para 03 (três) meses de R§ POR

EXTENSO ), pagos atê o dia 10 de cada mês, na forma ou como dispõe o artigo 80 da Lei Federal no ,11.107/05, o
artago 15, § 20, do Decreto Fêderal n'. ô.0172007 e nos têrmos estabetecidos no Estatuto da entidede.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A base de cálculo dos valores indicâdos na presente cláusula tem por parámetro
o quantitativo médio dêtoneladas de lixo e serem depositados por este Município CONTRATANTE no aterÍo sanitário
conforme estudo tácnico em ânexo

PARÁGRAFO SEGUNDO. O montante fixo a ser pago mensalmente ao COMSUL pelo Munictpio
CONTRANTANTE, indicados na prêsênte cláusula, não incluieventuais custos variáveis e emergenciais, indicados
pêlo Núcleo lnlermunicipal de Saneamento Básico - NISB do COMSUL, como necessários à Íegular continuidade

serão levantados e Íateados na foÍma do paÍágrafo

*,,"ll$cmlô1#dr",,.*"
MembÍo CPL ,.': "

da operaçáo do aterÍo sanitário. Nesta hipótese, os custos
o da presênte cláusula

Luenâ Robanâ Bdrrr. dâ Srtve
Gomes
L SecÍetaÍa

AV. Sõo Jo3é, n" l0l, Ccnlto, Chõ Grondc-PE, CEP 55.63ó-q)O I Tclcíona:81 3S37-l lrl0 | CNpJ: If .(x9.8oô^ml -90
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cúusuLÂ I - oBJETo

Mat
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PARÁGRAFO TERCEIRO. Havendo saldo entre os valoÍes pagos pelo Municlpio Contratente e os custos
operacionais apresentados pelo Contratado, seíá constituido um Íundo para cobertura dos gastos variáveis e
emergenciãis do aterro sanitário

PARÁGRAFO QUARTO. Os pagâmentos dos serviços pelo CONTRATANTE devem ocorrer até o dia 10
do mês subsêquente. Sendo pÍevistas as sêguintês sançóes em caso de descumpíimento:

Após 'Í5 dias de atraso: Suspensão dos seNiços;

Após 30 dias de atrâso: JudicializaÉo da dívida.

PARÁGRAFO QUINTO. A Íescisáo antecipada deste contrelo ê, consequentemente destreto do contrato
de rateio, por partê do Município CONTRATANTE somente poderá ocorrer após decurso do prezo de 90 (noventa)
dias aÉs notiícaÉo formal ao CONTRATADO, devendo aquele suportar multe êquivalente a 50% (cinquenta por
cento) do saldo restantê do presente contrato.

cúusuLÂ tv - DAs METAS PAR.A cuMpRtÍúENTo Do oBJETo

Para atingir os objetivos previstos na CúUSULA l, fica estabelecido que o CONTRATANTE, diante de suas
necessidades e enquanto êíiver em vigência o presente ContÍeto de Programa, receberá os serviços almejados e
enlÍegará os recursos respectivos ao CONTRATADO.

PARÁGRAFO PRI EIRO. Em decoÍrência do disposto no caput, ficâ estabêlecido que o modo, forme e
condições de prestação dos serviços serão defnidos p€lo CONTRATAOO, devendo gerantir a qualidade dos
serviços e sua mandenÉo

PARÁGRÂFO SEGUNDO. Fica de-finido o critério de proporcionalidade pela utilização dos serviços para
divisão coerente dos custos deste contrato. Ficando o CONTRATADO responsável em reÍazer a cada exêrcÍcio
fiscal, o êstudo lécnico para reajuste das cotas-partes de cede município signatário dos contÍatos de programe que
versem sobre objeto idêntico a este, o qual será pago através de contrato de Íateio.

PARÁGRAFO TERCEIRO Havendo íulure altêração, expânsão dos seÍviços elou modêrnização,
aperfeiçoamento e ampliaÉo dos equipamentos e instalações do CONTRATADO que possam benericiar o
CONTRATANTE, esle somente contribuirá Íinanceiramentê ou eslará obrigado mediante assinatuÍa de Termo
Aditivo deste Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO. O MunicÍpio contratantê desdejá, pactua pelâ possibilidade de novos Muntcipios
consorciados serem incluídos na operaÉo do ateío sanitário localizâdo em Escada/PE, dentro do objeto do
presente contrâto mediante perec€Í técnico do NISB e âprovaÉo pêla Assembleia Gerel dô COMSITL Hipôtese na
qual os custos de câda Município seráo recalculados, tudo formalizado mêdiante Termo Aditivo deste Contrato.

PARÁGRAFO OUll,lTO. Não será permitido o descarte de resíduos diferentes do objêto desle Contrato na
área do aterro sanitát'io. Caso seja identificada a situaçáo, os Íesiduos seÍáo novamente carregados no veiculo que
o lransportou, ficando a CONTRATANTE responsável pela destinação Ínaldo mesmo.

PARÁGRÂFO §EfÍO. Os firncionáíios do Munlcípio CONTRATANTE, quando dêntro do âtêrro sanitário,
devem ob€decer estÍitamênle às normas, oÍientaçóes e solicitaçôes dentro dos funcionários da CONTRÁTADA. Em
caso de dano ao patrimÔnio dentro da área do ateno senitário da CONTRATADA, e CONTRATANÍÊ deveÍá arcar
com os prejuÍzos Íinenceircs ou de outras esÉcies decorÍentes do ato trensgÍessor.

cúusuLA v - REcuRsos oRçairENTÁRtos

Os recursos âlocados para a Íealizaçâo do objeto do presente contrato seÍão oriundos de dotaçáo
orçam€ntária especíÍica do Município: Órgáo: 4OOO - SecÍetaria de AdministraÉo - Unidede Orçamêntária: 4OO'l -
Secretaria de Administração - Atividade: 04.122.404.2.849 - Cooperação Técnica e Financeira a Entes Federados
para realizaÉo dê programas êm conjunto com outros Govemos. incluindo Consôrcios entre Municípios - Elemento
de Despesa; (524) - 3.3.72.39.OO - Outros Serviços de TeÍceiros Pessoa JurÍdica.

cúusuLA vr - pRAzo

A prestaÉo de sêrviços terá como termo inicial 03 de outubro de 2022 e sê ênceraÍá em 3't de dezembÍo
de 2017, podêndo haver proÍrogaçôes no inleresse da Adminiskaçâo, como íaculta o art. 57, ll, da Lei Federal no
8.666/93.

cúusuLA vI - RESctsÃo l4AJÍ\nltl-,-
,,/tâôntx de Azevedo I_errelraW

Gleyc€nê AlexandÍe Gomes
e CPL

Luâne k^ubená Bài.ta a,a Srtvt
§êcretâÍrâ CpL
Mat U47A7

Membro CPL
Mat . 346913

Mat 346926

n" l0l, centÍo, chõ GÍonde-PE, cEP 55.ô36-000 | Teteronê: Bl 3s37-ll40 | cNpJ: I 1.049.80ó/oool -90AV. Sõo José,
E-moil ouvidoíiq@hogronde.pe.gov.br I Slle www.chogÍonde.pe.gov.bÍ
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A parte que objetiver rêscindir presente Contrato deverá notificar oÍicialmente a parte Contrária, de modo
que tal comunicaçáo deverá ser efetuada com o prazo de antecedência mínima de 03 (três) meses.

cúusuLA v r - FoRo E DrsposrçÔEs FrNÂts

Fica eleito foro da Comarca de Gravatá, Estado de PeÍnambuco, para dirimir dúvidas ou controvêrsias
dêcorrêntes da exêcuÉo do presênte contrato.

Prêferencialmente à intervenção do Poder Judiciário para diÍimiÍ controvérsias contratuais, será preferidâ â
composição amigável, operacionalizada por meio de proposlas e contrapropostas êncaminhadas pela parte à
Assêmbleia Geral do Contratado.

Assim, por estaíem justos e contÍatados, assinam o presente instrumento que vai assinado em duas vias
de igual teoÍ de forma, na prêsençâ de teíemunhas.

Chã Grandê - PE, _ de de 2022

Joel Gomes da Silve
CPF/MF No 027.009.264-12

Ordênador dê Dêspêsa
Sêcretário de Educação, EspoÍtes, Cultura, TuÍismo

e Juventude

Sérgio Fernandes de Carvalho
cPF/MF No 649.468.864-00

Ordenador de Despesa
Sêcrêtário de Govêrno

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME
CPF:

tu
Glevcrané Alexandíe GofireS

Presdenle CPL
Mat 346926

cPF 062 083 3E4-09

LUana R6bé6à àtrr t da Srlva
Secrelana CPL
Mat 341707

cPF 101 64{J 03-24

NOME:
CPF:

lanrrm^Á- -Íúannrr de A2êvdlo F erÍelra
Membro CPL
Mat : 3469í3

CPF: 032 615.934-74

AV. Sôo José, n'l0l, Cenlío. Chõ GÍonde-PE, CEP 55.ó3ô-000 lTeleÍone:81 3537-l l/tO I CNPJ: I 1.049.8Oó/O0OI -90
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